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 ANEXO II

Entidades com as quais a Escola Superior de Enfermagem 
de Lisboa tem protocolos de Formação

Entidades Hospitalares
Centro Hospitalar de Lisboa Central, EPE.
Centro Hospitalar de Lisboa Norte, EPE.
Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, EPE.
Centro Hospitalar Barreiro Montijo, EPE.
Centro Hospitalar do Oeste.
Centro Hospitalar de Setúbal, EPE — Hospital de São Bernardo.
Hospital CUF Descobertas/Hospital CUF Infante Santo.
Hospital da Cruz Vermelha Portuguesa.
Hospital SAMS.
Hospital Prof. Doutor Fernando Fonseca, EPE.
Hospital Garcia de Orta, EPE.
Hospital do Mar.
Hospital Vila Franca de Xira.
Instituto Português de Oncologia de Lisboa, Francisco Gentil, EPE.

Entidades de Saúde mental e psiquiátrica
Casa de Saúde do Telhal.
Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa.
Instituto de Irmãs Hospitaleiras do Sagrado Coração de Jesus.

Agrupamentos de Centros de Saúde
ARSLVT — Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 

Tejo, I. P.
Agrupamento de Centros de Saúde Alentejo Litoral.

Associações
Associação “Spina Bifída e Hidrocefalia de Portugal”.
Associação cultural moinho da juventude.
Associação de Apoio aos Doentes Depressivos e Bipolares (ADEB).
Associação pela Dignidade na Vida e na Morte — AMARA.
Associação Portuguesa de Doentes de Parkinson.
Associação Portuguesa de Familiares e Amigos de Doentes de Al-

zheimer.
Associação Protetora de Diabéticos de Portugal.

Outras Entidades
Centro de Medicina de Reabilitação de Alcoitão — Santa Casa da 

Misericórdia de Lisboa.
Centro de Paralisia Cerebral de Lisboa.
Instituto Nacional de Emergência Médica — INEM.
Instituto de Ação Social das Forças Armadas — (IASFA).
Sociedade Portuguesa de Menopausa.
15 de abril de 2015. — O Vice-Presidente da Escola Superior de 

Enfermagem de Lisboa, João Carlos Barreiros dos Santos.
208574664 

 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE DA CRUZ 
VERMELHA PORTUGUESA

Regulamento n.º 212/2015
Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 14.º, n.º 3, do Decreto-

Lei n.º 36/2014 de 10 de março, o Conselho de Direção da Escola Supe-
rior de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa faz publicar o Regulamento 
do Estudante Internacional, aprovado pelo Conselho Científico.

16 de abril de 2015. — O Presidente do Conselho de Direção, Luís 
Manuel Almeida Soares Janeiro.

Regulamento do Estudante Internacional da Escola
Superior de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma visa regular na Escola Superior de Saúde da Cruz 
Vermelha Portuguesa (de ora em diante designada por ESSCVP) a apli-
cação do estatuto do estudante internacional, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 36/2014, de 10 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 113/2014, 
de 16 de julho, definindo em particular:

a) As condições concretas de ingresso em cada um dos seus ciclos de 
estudos de licenciatura e a forma de proceder à avaliação da sua satisfação;

b) Os termos em que deve ser apresentada a candidatura à matrícula 
e inscrição através do concurso especial de acesso e ingresso para es-
tudantes internacionais.

Artigo 2.º
Estudante internacional

1 — Estudante internacional é o estudante que não tem a nacionali-
dade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União Eu-

ropeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de forma 
ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem ingressar no 
ensino superior, bem como os filhos que com eles residam legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto-Lei n.º 393-A/99, de 
2 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar uma instituição de 
ensino superior portuguesa no âmbito de um programa de mobilidade 
internacional para a realização de parte de um ciclo de estudos de uma 
instituição de ensino superior estrangeira com quem a instituição portu-
guesa tenha estabelecido acordo de intercâmbio com esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.

5 — Os estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo do 
disposto no presente diploma mantêm a qualidade de estudante interna-
cional até ao final do ciclo de estudos em que se inscreverem inicialmente 
ou para que transitem.

6 — Excetuam-se do disposto no número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 3.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar-se à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos 
de licenciatura da ESSCVP todo o estudante que:

a) Seja titular de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma au-
toridade competente que ateste a aprovação num programa de ensino e 
confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino superior 
no país em que lhe foi conferido;

b) Seja titular de uma habilitação legalmente equivalente ao ensino 
secundário português;

c) Seja titular de um diploma do ensino secundário português.

Artigo 4.º
Condições de ingresso

Só são admitidos a este concurso os estudantes internacionais que, 
cumulativamente:

a) Demonstrem ter qualificação académica específica para ingresso 
num ciclo de estudos, nos termos do disposto no artigo 5.º;

b) Tenham um nível de conhecimento da língua portuguesa reque-
rido para a frequência desse ciclo de estudos, em conformidade com o 
disposto no artigo 6.º

Artigo 5.º
Qualificação académica

1 — Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias 
das provas de ingresso fixadas para o ciclo de estudos em causa no 
âmbito do regime geral de acesso e ingresso, comprovando que esses 
conhecimentos são de nível e conteúdo equivalentes aos dos estudantes 
admitidos através do regime geral de acesso e ingresso.

2 — A demonstração de conhecimentos referida no número anterior 
será feita através de:

a) Verificação da documentação apresentada pelo estudante, no-
meadamente através dos seus certificados de habilitações do ensino 
secundário;

b) Se necessário, exame escrito ou entrevista.
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3 — Todos os documentos relacionados com a verificação da satis-
fação das condições de ingresso, incluindo eventuais provas escritas 
efetuadas pelo estudante, integram o seu processo individual.

Artigo 6.º
Conhecimento da língua portuguesa

Considera-se haver um domínio suficiente da língua portuguesa por 
parte dos estudantes internacionais que, em alternativa:

a) Sejam nacionais de país em que o português seja língua oficial;
b) Nos dois últimos anos tenham residido, de forma ininterrupta, num 

país de língua oficial portuguesa;
c) Tenham frequentado o ensino secundário em língua portuguesa;
d) Sejam detentores de Diploma Intermédio de Português Língua 

Estrangeira, nível B2;
e) Detenham um outro qualquer certificado de domínio da língua 

portuguesa de nível B2 emitido por estabelecimento de ensino superior 
português.

Artigo 7.º
Vagas e prazos

1 — O número de vagas para cada ciclo de estudos e respetivo calen-
dário do concurso especial, matrícula e inscrição, é fixado anualmente 
pelo Conselho Técnico-Científico, considerando o número de vagas fixa-
das para o regime geral de acesso e para os restantes concursos especiais 
de acesso, bem como os limites previamente fixados por despacho do 
membro do Governo responsável pela área do ensino superior.

2 — O número de vagas, acompanhado da respetiva fundamentação, 
é comunicado anualmente à Direção-Geral do Ensino Superior, nos 
termos e prazos por esta fixados e publicado na Secretaria e no sítio da 
internet da ESSCVP.

Artigo 8.º
Candidatura

A candidatura à matrícula e inscrição através do concurso especial de 
acesso e ingresso do estudante internacional é apresentada na Secretaria 
da ESSCVP ou online (se disponível), de acordo com as instruções 
anualmente fixadas, estando sujeita ao pagamento de uma taxa a definir 
para cada ano letivo.

Artigo 9.º
Documentação

1 — Os estudantes internacionais devem apresentar no ato de can-
didatura ao concurso especial de acesso e ingresso os documentos se-
guintes:

a) Boletim de candidatura;
b) Documento de identificação pessoal (cópia e original);
c) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato não 

tem nacionalidade portuguesa nem está abrangido por nenhuma das 
condições elencadas nas alíneas do n.º 2 do artigo 2.º;

d) Documento comprovativo da conclusão do ensino secundário 
português ou de habilitação legalmente equivalente, bem como das 
respetivas classificações obtidas; ou

e) Documento comprovativo da titularidade de uma qualificação que, 
no país em que foi obtida, lhe confira o direito de candidatura e ingresso 
no ensino superior desse país, bem como da respetiva classificação;

f) Documento comprovativo da realização de provas julgadas de 
nível e conteúdo equivalente às prestadas pelos estudantes admitidos 
através do regime geral de acesso e ingresso, bem como da respetiva 
classificação nelas obtidas;

g) No caso da alínea b) do artigo 6.º, documento emitido pelos serviços 
competentes do Estado onde o estudante residiu;

h) Uma fotografia tipo passe.

2 — Nos casos em que se considere necessário, pode ser solicitado 
Diploma Intermédio de Português Língua Estrangeira, nível B2, ou 
outro certificado de nível B2 de domínio da língua portuguesa emitido 
por instituição competente.

3 — Os estudantes internacionais devem igualmente satisfazer o 
pagamento do emolumento respeitante à candidatura constante da tabela 
em vigor.

Artigo 10.º
Realização de exame

Após a conclusão do prazo de candidatura, realizar-se-ão os exames 
necessários à confirmação da qualificação académica específica dos can-
didatos, devendo estes, quando for caso disso, ser notificados da neces-
sidade da sua realização com, pelo menos 48 horas de antecedência.

Artigo 11.º
Seriação

1 — A ordenação dos candidatos a cada ciclo de estudos é feita por 
ordem decrescente da classificação final, expressa na escala de 0 a 
20 valores, apurada até às décimas.

2 — Só podem ser colocados candidatos que obtenham a nota mínima 
estabelecida para cada ciclo de estudos no concurso nacional de acesso 
ao ensino superior.

3 — A classificação final é equivalente à classificação final obtida 
no ensino secundário português ou à obtida na habilitação legalmente 
equivalente, ou na classificação obtida na prova prevista na alínea b) 
do n.º 2 do artigo 5.º

4 — Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate 
disputem o último lugar, estes candidatos são sujeitos a entrevista.

5 — A lista de seriação dos candidatos é publicada na Secretaria e no 
sítio da internet da ESSCVP.

Artigo 12.º
Anulação

É anulada a candidatura, e todos os atos subsequentes eventualmente 
praticados ao abrigo da mesma, aos candidatos que:

a) Prestem falsas declarações ou não comprovem as que prestarem;
b) Tenham atuado de modo fraudulento durante as provas que venham 

a realizar;
c) Não entreguem os originais dos documentos referidos no artigo 9.º

Artigo 13.º
Matrícula e inscrição

Os candidatos admitidos devem realizar a sua matrícula e inscrição 
no prazo anualmente fixado.

Artigo 14.º
Emolumentos e propinas

Os emolumentos e as propinas são fixados anualmente aplicando-se 
o que os regulamentos da ESSCVP definirem sobre prazos e demais 
prescrições aplicáveis.

Artigo 15.º
Estudante plurinacional

1 — O estudante internacional que, no momento da candidatura, tem 
também nacionalidade portuguesa ou é nacional de um Estado membro 
da União Europeia no qual tenha residência habitual não pode candida-
tar-se a este concurso especial.

2 — Nas situações em que o candidato declare não ter nacionalidade 
portuguesa ou de qualquer Estado membro da União Europeia no qual 
tenha residência e em que, posteriormente, tal se verificar ser falso, é 
anulada a seriação ou a matrícula e inscrição efetuadas.

3 — Se o candidato tem duas ou mais nacionalidades estrangeiras 
e uma delas corresponde à nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia no qual não tenha residência habitual pode, no mo-
mento da candidatura, optar pelo estatuto de estudante internacional, 
mantendo-se nesse caso este estatuto até ao final do ciclo de estudos a 
que se candidatou.

Artigo 16.º
Informação

A ESSCVP comunica à Direção-Geral do Ensino Superior, nos termos 
e prazos por esta fixados, informação sobre os candidatos admitidos, 
matriculados e inscritos ao abrigo do regime especial de acesso e ingresso 
para estudantes internacionais.

Artigo 17.º
Disposições finais

As dúvidas suscitadas na aplicação do presente regulamento serão 
resolvidas por deliberação do Presidente do Conselho de Direção da 
ESSCVP.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia a seguir à publicação 
no Diário da República.
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ANEXO

Edital

I
Número de Vagas

O número de vagas para cada curso, no ano letivo 2015/2016 é:
Cardiopneumologia — 6;
Enfermagem — 10;
Enfermagem (2.º semestre) — 6;
Fisioterapia — 15;
Radiologia — 5.

II
Documentação

Em caso de necessidade poderá ser exigida uma tradução oficial dos 
documentos apresentados.

III
Seriação

Os candidatos serão seriados de acordo com o estipulado no Regu-
lamento próprio, considerando a preferência indicada no Boletim de 
Candidatura.

IV
Taxa de Candidatura

Os candidatos estão obrigados ao pagamento de uma taxa de 150 €, 
no ato da candidatura.

V
Prazos e Procedimentos 

Início Fim

Fixação das vagas;
Divulgação do Regulamento e respetivo Edital

15-04-15 –

Apresentação de candidaturas (1.ª fase). . . 15-07-15 28-08-15
Afixação dos editais de colocação (1.ª fase) 31-08-15 –
Apresentação de reclamações (1.ª fase) . . . 31-08-15 02-09-15
Apresentação de candidaturas (2.ª fase). . . 02-09-15 16-09-15
Afixação dos editais de colocação (2.ª fase) 17-09-15 –
Apresentação de reclamações (2.ª fase) . . . 17-09-15 18-09-15
Formalização da matrícula e inscrição. . . . 18-09-15 25-09-15

 208577297 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.º 367/2015
Rui Santos, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa faz 

saber, nos termos do artigo 195.º do Estatuto da Ordem dos Advogados 
(Lei n.º 15/2005 de 26 de janeiro) que, no âmbito dos autos de processo 
disciplinar n.º 1420/2010 -L/D, que correram termos por este Conselho e 
nos quais é arguida a Senhora Dra. Dulce Valada de Sousa, portadora da 
cédula profissional n.º 13776L, foi determinada a suspensão por tempo 
indeterminado da inscrição da referida Senhora Advogada arguida, em 
razão do incumprimento da pena acessória em que foi condenada e por 
aplicação da alínea c) do artigo 138.º do mesmo diploma legal. Tal me-
dida de suspensão iniciou a produção dos seus efeitos em 20/11/2014.

17 de março de 2015. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Lisboa da Ordem dos Advogados, Rui Santos.

208576762 

 Edital n.º 368/2015
Rui Santos, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa faz 

saber, nos termos do artigo 195.º do Estatuto da Ordem dos Advogados 
(Lei n.º 15/2005 de 26 de janeiro) que, no âmbito dos autos de processo 
disciplinar n.º 641/2005 -L/D, que correram termos por este Conselho e 
nos quais é arguida a Senhora Dr.ª Vera Oliveira, portadora da Cédula 

Profissional n.º 16290L, que foi determinada a suspensão por tempo 
indeterminado da inscrição da referida Senhora Advogada arguida, em 
razão do incumprimento das penas acessórias em que foi condenada e 
por aplicação das alíneas c) do artigo 138.º do mesmo diploma legal. 
Tal medida de suspensão deve começar a produzir efeitos, após o levan-
tamento da suspensão da sua inscrição situação em que presentemente 
se encontra, e manter -se esta até prova do cumprimento integral das 
penas acessórias.

08 de abril de 2015. — O Presidente do Conselho de Deontologia de 
Lisboa da Ordem dos Advogados, Rui Santos.

208576681 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 4717/2015
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados, no âmbito do procedimento 
concursal comum destinado ao recrutamento para ocupação de um 
posto de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, do mapa 
de pessoal da Universidade de Coimbra, mediante a constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado publicado 
sob o Aviso n.º 4453/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 64, de 01/04/2014 (P048 -14 -368), homologada por despacho do Se-
nhor Vice -Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe 
Martins Menezes, exarado a 07/04/2015, proferido por delegação de 
competências, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 1, de 02 
de janeiro, através do Despacho n.º 16/2014, foi afixada nas instalações 
do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, do Centro de Serviços Co-
muns, da Administração desta Universidade, sitas no piso 1 do Edifício 
da Faculdade de Medicina, Polo I da Universidade de Coimbra, Rua 
Larga, 3004 -504 Coimbra, e disponibilizada na página eletrónica deste 
serviço (url: www.uc.pt/drh).

Consideram -se ainda notificados do ato de homologação da lista 
de ordenação final, conforme estatuído nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e pela via prevista na alínea d), 
do n.º 3, do artigo 30.º do mesmo diploma legal, os candidatos, incluindo 
os que tenham sido excluídos no decurso da aplicação dos métodos de 
seleção.

15/04/2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Ana de Campos Cruz.

208573976 

 Aviso n.º 4718/2015
Por despacho exarado a 25/02/2015, pelo Vice -Reitor da Universidade 

de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins Menezes, no uso de com-
petência delegada por Despacho n.º 16/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 1, de 2 de janeiro, foi autorizada a contratação de 
Ricardo Miguel da Cunha Mendes em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, em período experimental, 
com a duração de 180 dias, com efeitos a 10/04/2015, na sequência 
de procedimento concursal, para a Universidade de Coimbra, com a 
categoria de Técnico Superior, com o posicionamento remuneratório 
correspondente à 2.ª posição remuneratória e ao 15.º nível remuneratório 
da Tabela Remuneratória Única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro, a que corresponde a remuneração de €1201,48.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas)
15/04/2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-

nos, Ana de Campos Cruz.
208574323 

 Aviso n.º 4719/2015
Por despacho exarado a 18/03/2015, pelo Vice -Reitor da Universidade 

de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins Menezes, no uso de com-
petência delegada por Despacho n.º 16/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 1, de 2 de janeiro, foi autorizada a contratação 
de Vanessa Margarida França em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, e m período experimental, 
com a duração de 180 dias, com efeitos a 01/04/2015, na sequência 
de procedimento concursal, para a Universidade de Coimbra, com a 
categoria de Técnico Superior, com o posicionamento remuneratório 
correspondente à 1.ª posição remuneratória e ao 5.º nível remuneratório 
da Tabela Remuneratória Única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 


